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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei 59/85 objetiva a doáçao , ;para

Ivanir Caetano Muniz de área de 336 , localizada ao final de Tra

vessa da Rua Juvenal Nolasco.

Através de bem': fundamentado requérimento (cópia ane

xa) o beneficiário alega os argumentos principáis por nós comprova

dos: o terreno encontra-se inscrito em seu nome desde a ..implantai

ção do Projeto CIATA, em 1.978, em decorrência do que o requerentre

vem anualmente pagando o IPTU correspondente.(em anexo).

Considerando o parecer do Departamento de Obras da

Municipalidade, (no verso dò requerimento) que atesta a inviabili

dade de transformar a área em leito de via pública, preferimos le

gitimar o.uso que o beneficiário vem exercendo sobre o terreno.

É porque pretendemos a aprovação do Projeto de Lei

nO —/o-

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito •Muhicipál
n

fV^

V
FRANCELINO xJOsA_y^MY DE MIRANDA GRANDO

Procurador Geral do Município

FJLMG/mcm.
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PROJETO DE LEI Mg 59/85

AUTORIZA DOAÇÃO-DE AREA PÜBLICA

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no-uso-^^e 'suas atribuições -legais, faço saber que a Gâma --

ra Municipal Aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar mediante es
citura pública de doação, livre de ônus exceto os de transmissão,

área de 336 in^ (trezentos e trinta e seis metros quadrados) a

lyanir GaêtainO^Muniz.

§ Onico - A área objeto desta Lei assim se descrer-

ve e 'car.actèriaíi; terreno não construído medindo 7 (sete) metros de

frente pará á Traveissa José .^^ireira Valentim e iguais fundos pa

ra o Ribeirão Santa Catarina, com 48 (quarenta e oito) metros da

frente aos fundos, divisando ípom um lado com Sebastião Amaral e

pQCl i/OtttEO Lilaldníitémio ̂ donatário.

Artigo 25 - Fica o donatário obrigado a construir sobre a área u-

ma unidade residencial familiar devendo as obras serem iniciadas

no-prazo máximo de 6 (seis) meses e concluídas no prazo máximo de

18 (dezoito meses^j o que não ocorrendo implicará na imediata re

integração dò imóvel ao Patrimônio Público Municipal, com as ben

feitorias nele construídas, sem qualquer ônus para a Municipalida^

de.
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Artigo 3-- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Guaçui, Paço São Miguel, em 29 de novembro de 1985»

APROVAD

Saia das ̂ ssõfls.
LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

ORE8IDENTB

FJLMG/mcm.
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-AVISOS fMPORTANTES-

I  ,

HOMOLOGAÇÃO - 08 TRIBUTOS QUE ENVOLVAM

ANÁLISE FISCAL SÓ PRODUZIRÃO OS EFEITOS LEGAIS

, QUANDO HOMOLOGADOS PELO ÓRGÃO COMPETENTE.

PARCELA .ÚNICA - A OPÇÃO DE PAGAMENTO EM

PARCELA ÚNICA SÓ TERÁ VALIDADE ATÉ A DATA DO

VENCIMENTO.

^ VAVoR DO TRIBUTO PAGO EM PARCELA ÚNICA JÁ
:ESTÁ,DEDUZIDO DO DESCONTO CORRESPONDENTE.

.  -AO PAGAR A PARCELA ÚNICA. INUTILIZE OS DOCU

MENTOS DE ARRECADAÇÃO DAS DEMAIS PARCELAS.

IDENTIFiCACAO do caixa ou agente recebeoor

- , .-^r; r.'-"

iii,. !!.-.■ fot i

" JUN 1983 iq
a Al 3 Ct

AUTENTICAC AO



Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Guaçuí

Ivanir Caetano Muniz, brasileiro, casado, radio-tecnicoj =

portador do CPF nB 243.689.707/72, residente na Travessa da rua 3uv£

nal Nolasco nS 115, no Bairro são Miguel, nesta cidade, vera à preseri
ça de U. ExS para expor e, finalmente, requerer o que se segue.

l) Que, há cerca de quinze anos, exerce adireito de posse

de um terreno situado anexo a sua residência, no endereço acima men

cionado, posse essa mansa, pacífica e contínua, sem qualquer admoes-
tação.

•Il) Qué, da acordo com a planta junta, o aludido terreno m^«

de quarenta e oito rastros (48m) de comprimento por sete metros (7m)=
de largura, com uma área total de trezentos e trinta e seie-rae Lros =
quadradadõs (336 m2), confrontando-se no seu todo com a rua Qose Tei^

xeira Valentim, com o Ribeirão Santa Catarina, com uma via publica =

sem denominação e com o próprio requerente,

IIT)- Que, em decorrência dessa posse, vera usando a referidas

área, nela fazendo plantações, pequenas benfeitorias e oUtras ampli^

ções, com ânimo de dono, tanto que, durante .toda,esse, tempo, o cita

do terreno acha-se cadastrado nessa:Prefeitura em nome do-supliGan-=

te, que tem recolhido regularmente todos os impostosrincidentes so

bre o mesmo.

IV) Que considera inviávql o aproveitamento do citado terrje

no para a realização de qualquer obra de natureza pública, inclusive
construção de rua, não só por se tratar de um terreno bastante aci-=

dentado, bem como pelo fato de se achar o mesmo circundado de cons-=

truções par_ticuiares.

Diante da exposição acima, o peticionário requer a U. ExS=
a doaçao para o seu nome da area acima descrita, legitiraando-a por =

ser de direito e de justiça.

Nestes termos

P. Deferimentp

Guaçuí, 17 de janeiro de 1984
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